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                                      CPF n. ***.512.747-** 

RELATOR:                   Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro    
                                      Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integra is calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 

Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0027/2025-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Eulalia Rossel Tamo, CPF n. ***.908.402-**, ocupante do cargo de agente de portaria, com carga horária de 40 horas, lotada na Secretária 

Municipal de Educação – Semed, do quadro de pessoal efetivo do município de Guajará-Mirim – RO. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio da Portaria n. 101/IPREGUAM/2019, de 1.10.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Rondônia n. 2557, de 2.10.2019 (ID 1678625), com fundamento no artigo 6º da EC 41/03, em consonância ao art. 16, incisos I, II e III da Lei 

Municipal n. 1.555/2012. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica  de (ID 1687037), manifestou-se preliminarmente pelo 

atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao ro l de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 

estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4  (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE -RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 

proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, com fundamento no artigo 
6º da EC 41/03, em consonância ao art. 16, incisos I, II e III da Lei Municipal n. 1.555/2012.  

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até 

19.12.2003 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
63 anos de idade, 30 anos, 5 meses e 6 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de servi ço público, 10 anos de carreira e 

mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1678626) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1686922). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da c oncessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1678627).  

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 

apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição , em favor de  Eulalia Rossel Tamo, CPF n. 
***.908.402-**, ocupante do cargo de Agente de Portaria, com carga horária de 40 horas, lotada na Secretária Municipal de Educação – Semed, do quadro de 

pessoal efetivo do município de Guajará-Mirim – RO, materializado por meio da Portaria n. 101/IPREGUAM/2019, de 1.10.2019, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia n. 2557, de 2.10.2019, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03, em  consonância ao art. 16, incisos I, II e III da Lei Municipal 

n. 1.555/2012; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará -Mirim - Ipreguam que, em 

função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos 
não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará -Mirim - 

Ipreguam, informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br);  

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE -RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 

publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03587/2024 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 

ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 

INTERESSADA:       Elady Pinho Faller, CPF n. ***.758.762-** 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira, CPF n. ***.077.502-** - Presidente do Iperon.                           

RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade.  

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0026/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Elady Pinho Faller, CPF n. ***.758.762-**,ocupante do cargo de auxiliar de serviços de saúde, 
nível/classe C, referência 15, matrícula n. ******533, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de p essoal da Secretaria de Estado da 

Saúde - Sesau. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 342, de 22.4.2024, publicado no Di ário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 75, de 24.4.2024 (ID 1664949), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição 

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Con stitucional nº 103/2019. 

3.                     A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1679990), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 

do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE -RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 

37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 
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6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 

pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes auto s, foi fundamentada 

nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 

16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez qu e, ao se aposentar, contava com 
62 anos de idade e, 39 anos, 11 meses e 9 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de se rviço público, 15 anos de carreira 

e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1664950) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1685991). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1664951).  

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 

apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de  Elady Pinho Faller, CPF n. ***.758.762-**, ocupante 
do cargo de auxiliar de serviços de saúde, nível/classe C, referência 15, matrícula n. ******533, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro 

de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 342, de 22.4.2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 75, de 24.4.2024, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição 

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Con stitucional nº 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 

de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos pro ventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondôn ia - Iperon,informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc. br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do  art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação ; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 OMAR PIRES DIAS 

Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 03734/2024 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras – IPMS. 

INTERESSADO (A): Evalda José dos Santos Andrade. 
CPF n. ***.562.972-**. 

RESPONSÁVEL: Valdirene Oliveira Caitano da Rocha – Diretora Executiva do IPMS. 
CPF n. ***.435.242.-** 
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RELATOR: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro 

Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO.  

1. Registro de Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais com paridade. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a 
Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0035/2025-GABEOS 

1. Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais e com 
paridade, em favor de Evalda José dos Santos Andrade, CPF n. ***.562.972-**, no cargo de técnico educacional I – merendeira, TEN1-12, matrícula n. 88, carga 

horária 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pertencente ao quadro de pessoal municí pio de Seringueiras/RO. 

2. A concessão do benefício foi materializada por meio da Portaria n. 009/IPMS/2024 de 10.5.2024, publicado no Diário Oficial  do Estado de Rondônia n. 3724, 
de 13.5.2024 (ID 1674569), com fundamento no art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal (redação dada pela EC n. 41/2003), reproduzido pelo art. 14, caput, da 

Lei Municipal n. 741/2011, aplicados por força do art. 10, § 7°, da EC n. 103/2019. 

3. A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1704 312), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento do tempo 

necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relat or, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 

37-A, da IN n. 13/TCE/RO- 2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4. O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) salário s 
mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5. É o relatório. 

6. A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE -RO, com as alterações efetivadas pela 
Instrução Normativa n. 71/2020/TCE- RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 

proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7. A aposentadoria por invalidez, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos termos do art. 40, § 1°, I, da  Constituição Federal (redação dada pela EC n. 
41/2003), reproduzido pelo art. 14, caput, da Lei Municipal n. 741/2011, aplicados por força do art. 10, § 7°, da EC n. 103/2 019. 

8. Como visto, os autos versam sobre ato de aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais com base na última remuneração de contribuição do 

cargo efetivo e com paridade, tendo em vista que as doenças que acometeram o servidor, não constam do rol taxativo previsto a rtigo art. 14, caput, da Lei 
Municipal de n. 741/2011, conforme Laudo Médico Pericial de ID 1674573. 

9. Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época d a concessão, conforme se pode 
comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1674571). 

10. Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em apreço, 

estando o ato APTO para registro. 

11. Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos autos, Decido:  

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, em favor de Evalda José dos Santos Andrade, CPF n. ***.562 .972-**, no cargo de técnico 

educacional I – merendeira, TEN1-12, matrícula n. 88, carga horária 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pertencente ao 
quadro de pessoal município de Seringueiras/RO, materializado por meio da Portaria n. 009/IPMS/2024 de 10.05.2024, public ado no Diário Oficial do Estado de 

Rondônia n. 3724, de 13.5.2024 (ID 1674569), com fundamento no art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal (redação dada pela E C n. 41/2003), reproduzido pelo 

art. 14, caput, da Lei Municipal n. 741/2011, aplicados por força do art. 10, § 7°, da EC n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art.  37, II, da Lei Complementar n. 154/96 
e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras – IPMS que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 

analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras - IPMS, ficando 
registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 
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V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE -RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluind o a publicação. 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 

Relator em Substituição Regimental  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03716/2024 – TCE-RO 

SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria por Invalidez 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Theobroma – IPT 
INTERESSADO:      Eldo Lucas Vieira 

                                      CPF n. ***.819.202-**        
RESPONSÁVEL:     Ricardo Luiz Reffel – Superintendente do IPT 

                                      CPF n. ***.657.762-** 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais com base na média a ritmética de 80% das maiores remunerações de contribuição do 
cargo efetivo e sem paridade. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37 -A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 24/GABPRES, de 23.8.2024. 4. Apreciação 

Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0028/2025-GABEOS    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
proporcionais com base na média aritmética de 80% das maiores remunerações de contribuição do cargo efetivo e sem paridade, em favor de  Eldo Lucas 

Vieira, CPF n. ***.819.202-**, ocupante do cargo de Agente de Portaria, matrícula n. 607-3, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretária 
Municipal de Trabalho e Assistência Social, do quadro de pessoal do município de Theobroma.  

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio da Portaria n. 14/IPT/2024, de 20.8.2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Rondônia n. 3796, de 21.8.2024 (ID 1671614), com fundamento no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, art. 1º, da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, I, alínea  “a” da Lei Municipal n. 738/2021, de 24 de maio de 
2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica  de (ID 1700371), manifestou-se preliminarmente pelo 

atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 

estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 24/GABPRES, de 23.8.2024. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cuj o benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resul ta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 24/GABPRES, de 23.8.2024, quanto ao valor dos 

proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Invalidez, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos termos do art. 40, §1º, inciso I, d a Constituição Federal de 1988, 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, art. 1º, da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 1 2, I, alínea “a” da Lei Municipal n. 

738/2021, de 24 de maio de 2021. 

8.                     Como visto, os autos versam sobre ato de aposentadoria por invalidez, proporcionais com base na média aritmética de 80% das maiores 

remunerações de contribuição do cargo efetivo e sem paridade, tendo em vista que as doenças que acometeram o servidor, não co nstam do rol taxativo previsto 
no artigo 14, da Lei Municipal n. 738/2021, conforme Laudo Médico Pericial (ID 1671618).  
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9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à épo ca da concessão, 

conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1671617).  

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 

autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de  Eldo Lucas Vieira, CPF n. 

***.819.202-**, ocupante do cargo de Agente de Portaria, matrícula n. 607-3, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretária Municipal de 
Trabalho e Assistência Social, do quadro de pessoal do município de Theobroma, materializado por meio da Portaria n. 14/IPT/2 024, de 20.8.2024, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3796, de 21.8.2024 (ID 1671614), com fundamento no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal de 
1988, redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, art. 1º, da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, I, alínea “a” da Lei 

Municipal n. 738/2021, de 24 de maio de 2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Theobroma – IPT que, em função da 

necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte , a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Theobroma – IPT, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br);  

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE -RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprime nto a esta Decisão, incluindo a 

publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03698/2024 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 

ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vale do Paraíso - IPMVP 

INTERESSADO (A):João Rodrigues de Souza  
                                      CPF n. ***.022.097-**       

RESPONSÁVEL:     Marcelo Juraci da Silva – Presidente do IPMVP. 
                                      CPF: ***.817.728-**  

RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE. EXAME SUMÁRIO.  

1. Registro de Aposentadoria por Idade. 2. Proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37 -A da IN n. 13/TCE-

RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento.  

DECISÃO MONOCRÁTICA N.   0036/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por idade, com proven tos proporcionais 

ao tempo de contribuição, calculados pela média aritmética das 80% maiores remunerações contributivas, sem paridade, em favor de  João Rodrigues de 
Souza , CPF n. ***.022.097-**, ocupante do cargo de Agente Administrativo, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n. 98 -1, lotado na Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social, do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO .  
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2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio da Portaria de n. 012/2024, de 30.8.2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia n. 3804, de 2.9.2024 (ID 1669244), com fundamentado no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c §§ 3º e 8º da Constituição Federal de 1988, 
redação dada pela Emenda Constitucional de n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 1 º da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, inciso III, alínea “b” e § 1º da Lei 

Municipal n. 1175/2018, de 10 de julho de 2018. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1708880), manifestou -se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 

verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exi gidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 

salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE -RO, com as alterações efetivadas 

pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCERO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média aritmética de 80% das 

maiores remunerações contributivas e sem paridade, objeto dos presentes autos, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, a l ínea “b”, c/c §§ 3º e 8º da 
Constituição Federal de 1988, redação dada pela Emenda Constitucional de n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 1º da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, 

inciso III, alínea “b” e § 1º da Lei Municipal n. 1175/2018, de 10 de julho de 2018.  

8.                    O servidor, nascido em 4.1.1959, ingressou no serviço público em 3.11.1998 e contava, na data da edição do ato concessório, com 65 anos de 

idade e 25 anos, 10 meses e 24 dias de contribuição, 10 anos de serviço público e mais de 5 anos no cargo em que se deu apose ntadoria, conforme 
demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1669245) e relatório proveniente do sistema Sicap Web (ID 170875 7). Restam, assim, 

cumpridos todos os requisitos para aposentadoria voluntária por idade.  

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1669247).  

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 

apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 

autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade, concedido a João Rodrigues de Souza , CPF n. ***.022.097-**, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n. 98-1, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social do 

quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, materializado por meio da Portaria de n. 012/2024, de 30.8.2024, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3804, de 2.9.2024, fundamentado no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c §§ 3º e 8º da Constituição 

Federal de 1988, redação dada pela Emenda Constitucional de n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 1º da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, inciso III, alínea 
“b” e § 1º da Lei Municipal n. 1175/2018, de 10 de julho de 2018;                         

                       II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 

37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;  

                        III – Dar conhecimento desta decisão, na forma regimental, ao Ministério Público de Contas; 

                       IV – Dar conhecimento ao Instituto de Previdência Municipal de Vale do Paraíso - IPMVPque, em função da necessidade de maior celeridade no 

procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição da pensão não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá 
ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas;  

V – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao Instituto de Previdência Municipal de Vale do Paraíso - IPMVP 

informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que, após o cumprimento dos trâmites regimentais e legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Ji-Paraná 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

DM 0018/2025-GCVCS/TCERO 

ADMINISTRATIVO. RECURSO DE REVISÃO. ACÓRDÃO AC1-TC 01025/22. PROCESSO 02850/20. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. LEI 

COMPLEMENTAR N° 154/96 ENCAMINHAMENTO PARA INSTRUÇÃO TÉCNICA. 

1.                   O recurso de revisão deve ser conhecido em juízo prévio e sumário de admissibil idade, quando interposto tempestivamente e comprovado o 
interesse de agir por parte do recorrente, cujos requisitos específicos foram fundamentados em documentos novos que embasaram  o acórdão recorrido. 

2.                   Intimação. Manifestação Técnica. Oitiva Ministerial. 

Tratam os autos de Recurso de Revisão [2], interposto pelo Senhor Affonso Antonio Candido, Presidente da Câmara Municipal do Município de Ji -Paraná, 
representado neste ato por seu Advogado, o Senhor Luiz Felipe da Silv a Andrade, inscrito na OAB sob o nº 6175/RO, em face do Acórdão AC1-TC 

01025/22[3], proferido nos autos do Processo nº 02580/20/TCERO, que trata de  análise da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Ji -Paraná/RO, 
referente ao exercício 2019. 

Por meio do referido Acórdão, a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Ji -Paraná/RO, exercício de 2019, foi julgada irregular em função do 

descumprimento ao art. 29, VI (princípio da anterioridade) e artigos 37, e §4º do art. 39 da Constituição Federal, tendo sido  imputado débito aos 
responsáveis. Verbis: 

Acórdão AC1-TC 01025/22 [...] 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
Valdivino Crispim de Souza, por unanimidade de votos, em: 

I- Julgar IRREGULAR a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Jiparaná/RO, exercício de 2019, de responsabilidade do Senhor Afonso Antônio 

Cândido – Vereador Presidente – CPF nº ***.003.112-**, com fundamento no artigo 16, inciso III, alínea “c”, da Lei Complementar n. 154/1996 (LOTCER), em 
face da seguinte irregularidade: 

a) em função do descumprimento ao art. 29, VI (princípio da anterioridade) e artigos 37, e §4º do art. 39 da Constituição Federal, em razão do pagamento do 

auxílio alimentação natalino fruto da Lei Municipal nº 3.295/2019, promulgada dentro da mesma legislatura no valor de R$1.000,00 (mil reais), para si e para os 
Vereadores Joaquim Teixeira dos Santos – 1º Vice Presidente – CPF: ***.861.402-**; Joziel Carlos de Brito – 2º Vice-Presidente – CPF: ***.930.992- 

**; Edilson Alv es Vieira – 2º Secretário – CPF: ***.894.472-**; Cláudia Regina Abreu – 3ª Secretária – CPF:***.863.822-**; Gilson Galdino dos Santos – 4º 
Secretário – CPF:***.356.492-**; Jesse Mendonça Bitencourt – 1º Secretário – CPF: ***.400.392-**; Edivaldo Souza Gomes – Vereador – CPF: ***.977.592-

**; Marcelo José de Lemos – Vereador – CPF: ***.442.942-**; Obadias Ferreira da Silva – Vereador – CPF: ***.917.162-** e Senhora Maria Aparecida 
Fernandes – Vereadora – CPF: ***.871.621-**; e aos Senhores Ademilson Procópio Anastácio – Vereador – CPF: ***.308.862-**; Gilberto Wosniach – 

Vereador – CPF: ***.805.252-**; Lourenil Gomes da Silva – Vereador – CPF: ***.069.242-**; Alexandro Barroso Duarte – Vereador – CPF: ***.736.862-
**; Welinton Poggere Goes da Fonseca – Vereador – CPF: ***.525.582-** e Izaias Alves Ferreira (CPF: ***.008.579-**), Vereador do Município de Ji -Paraná; 

II-Dar baixa na responsabilidade do Senhor Izaias Alv es Ferreira (CPF: ***.008.579-**), Ex-Vereador do Município de Ji -Paraná, alcançado pela determinação 
contida na Decisão DM-DDR 00183/2021-GCVCS/TCE-RO, face ao falecimento e a inexistência de espólio, tornando-se materialmente impossível o julgamento 

de mérito de suas contas, as quais devem ser consideradas il iquidáveis, nos termos dos artigos 27 e 28 do Regimento Interno e  dos artigos 20 e 21 da Lei 
Complementar n. 154/96; 

III- Conceder quitação e baixa na responsabilidade a Senhora Cláudia Regina Abreu – 3ª Secretária – CPF: **.863.822-**; e aos Senhores Ademilson 

Procópio Anastácio – Vereador – CPF: **.308.862-**; Gilberto Wosniach – Vereador – CPF: ***.805.252-**; Lourenil Gomes da Silva – Vereador – CPF: 
***.069.242-**; Alexandro Barroso Duarte – Vereador – CPF: ***.736.862-** e Welinton Poggere Goes da Fonseca – Vereador – CPF: ***.525.582-**, na 

forma do art. 263 da LC n. 154/96 c/c art. 354 do Regimento Interno desta Corte de Contas, por meio da DMDDR 00183/2021-GCVCS/TCE-RO (ID 1115792), 

PROCESSO: 00305/25-TCERO 
CATEGORIA: Recurso. 
SUBCATEGORIA: Recurso de Revisão. 
ASSUNTO: Recurso de Revisão em face do AC1-TC 01025/22, no bojo do processo 02850/20. 
INTERESSADO:[1] Afonso Antonio Candido,  CPF nº ***.003.112-**,Presidente da Câmara Municipal no exercício de 2019. 
ADVOGADO: Luiz Felipe da Silv a Andrade – OAB nº 6175/RO 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn1
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em face da devolução dos valores recebidos, irregularmente à título de gratificação auxílio alimentação natalino fruto da  Lei Municipal nº 3.295/2019, conforme 

documentos de ID 1282169; 

IV- Imputar débito no valor histórico e individual de R$1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados e corrigidos com os juros na forma da lei, aos vereadores 
da Câmara Municipal de Ji -Paraná, a saber: Senhor Affonso Antônio Cândido (CPF:***.003.112-**), Presidente da Câmara Municipal no exercício de 

2019; Joaquim Teixeira dos Santos – 1º Vice-Presidente – CPF: ***.861.402-**; Joziel Carlos de Brito – 2º Vice-Presidente – CPF: ***.930.992- **; Edilson 
Alv es Vieira – 2º Secretário – CPF: ***.894.472-**; Gilson Galdino dos Santos – 4º Secretário – CPF: ***.356.492- **; Jesse Mendonça Bitencourt – 1º 

Secretário – CPF: ***.400.392-**; Edivaldo Souza Gomes – Vereador – CPF: ***.977.592-**; Marcelo José de Lemos – Vereador – CPF: ***.442.942-
**; Obadias Ferreira da Silv a – Vereador – CPF: ***.917.162-** e Senhora Maria Aparecida Fernandes – Vereadora – CPF: ***.871.621-**, pelo recebimento 

indevido de auxilio alimentação natalino dentro da mesma legislatura, em descompasso com o a rtigo 29, VI (princípio da anterioridade) e artigo 37, caput da 
Constituição Federal, nos termos do artigo 19, caput, da Lei Complementar n. 154/19965 ;  

[...] 

VI – Deixar de aplicar a multa prevista no art.19 da Lei Complementar n. 154/1996 (LOTCER)6 , em desfavor do Senhor ao senhor Affonso Antônio Candido, 
vereador presidente, com base nos princípios da razoabilidade, conforme delineado nos fundamentos desta Decisão, associado ao  resultado das contas, os 

quais indicam o cumprimento dos limites constitucionais de: gasto total com subsídio dos vereadores (0,75%); percentual constitucional (7%) sobre a receita 
arrecadada pelo Município no exercício anterior no total de 5,78%; dos gastos com folha de pagamento (68,36%); assim como no pagamento dos subsídios em 

relação aos dos deputados estaduais e ao prefeito municipal, e despesa com pessoal atingido (68,36%);  

[...] 

(Com descaracterização do original em cumprimento a LGPD e Resolução 378/22/TCRO) 

O presente Recurso de Revisão foi interposto em 06.02.2025 [4]; e, após a distribuição a esta Relatoria[5], certificou-se a tempestiv idade[6] do feito. 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para decisão. 

Pois bem, de acordo com a competência outorgada regimentalmente ao Relator nesta fase pro cessual, cumpre efetuar o juízo prévio de admissibilidade do 

presente Recurso de Revisão, seguindo-se o fluxograma definido na Resolução nº 146/2013/TCE-RO.[7] 

Em sede de recurso, o Recorrente busca provimento do Pedido, com a consequente declaração da regularidade de suas contas, de forma a garantir coerência 

às decisões desta Corte de Contas. Vejamos extrato do pedido: 

[...] 

IV. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Pelos motivos expostos, verifica-se que: 

O auxílio-alimentação concedido aos v ereadores possui natureza indenizatória , conforme reconhecido pela nova jurisprudência deste Tribunal e pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia; 

A reprov ação das contas não atende aos requisitos exigidos pela Lei Orgânica e pelo Regimento Interno do TCE-RO, pois não houve dano ao erário, 
infração grave às normas orçamentárias ou descumprimento de limites constitucionais;  

A decisão recorrida se baseou em entendimento já superado por este próprio Tribunal, gerando um cenário de insegurança jurídica e desigualdade no 
tratamento de gestores públicos. 

Assim, torna-se imprescindív el a reforma do julgamento das contas do requerente, adequando-se a decisão impugnada ao atual entendimento 

consolidado pelo Pleno desta Corte de Contas. 

Dessa forma, requer-se o prov imento do presente Pedido de Rev isão, com a consequente declaração da regularidade das contas do requerente , 
garantindo-se a coerência, a segurança jurídica e a justiça na interpretação das normas que regem a administração pública. 

[...] 

O Recurso de Revisão é instrumento previsto no art. 31, III, e art. 34,  caput, da Lei Complementar nº 154/96, c/c art. 89 III e art. 96 caput do RITCE, cuja 
disposição prevê cabimento contra decisão definiti va proferida em processo de tomada ou prestação de contas; sem efeito suspensivo, interposto uma só vez, 

devendo ser formulado por escrito, pelo interessado ou representante legal, seus sucessores ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do 
prazo de cinco anos, contados na forma estabelecida no art. 29, III [8], da referida Lei Complementar. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn8
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No tocante aos requisitos intrínsecos, compreende-se que estão presentes o interesse de agir e a legitimidade do recorrente, haja vista ter sido alcançado pelo 

Acórdão AC1-TC 01025/22. 

No que cerne aos requisitos extrínsecos, o recurso em questão, apresentado em 05.02.2025, é tempestivo, uma vez que o Acórdão AC1-TC 01025/22 foi 
publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia nº 2738 de 16.12.2022, considerando como data da publ icação o dia 19.12.2022 e a 

contagem do prazo a partir do primeiro dia útil da data da publicação[9], portanto, dentro do prazo legal de 05 (cinco) anos, preenchendo os pressupostos do art. 
34, caput, da Lei Complementar nº 154/96[10] c/c art. 96, caput, do Regimento Interno desta Corte de Contas, contados na forma do art. 29, inc. IV [11], da LC n. 

154/96. 

A via elegida, tem sua previsão inserta no 31, III, e art. 34, caput da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 96, caput, do Regimento Interno doTribunal de Contas 
do Estado de Rondônia (RITCE), que assim estabelece: 

LC n. 154/96: 

Art. 31. Da decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto por escrito, uma só vez, pelo responsável, seus 
sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de cinco anos, contados na  forma prevista no inciso III do art. 29 desta Lei 

Complementar, e fundar-se-á: 

[...] 

III - na superv eniência de documentos nov os com eficácia sobre a prov a produzida.  

Art. 34 - Da decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto por escrito, uma só vez, pelo responsável, seus 

sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de cinco anos, contados na forma prevista  no inciso III do art. 29, desta Lei 
Complementar e fundar-se-á: 

I - em erro de cálculo nas contas; 

II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida;  

III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. Parágrafo único - A decisão que der provimento a recurso de revisão 
ensejará a correção de todo e qualquer erro ou engano apurado. 

RITCE: 

Art. 96. De decisão definitiva em processo de tomada ou prestação de contas caberá  recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto uma 
só vez e por escrito pelo responsável, seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos,  contados na forma prevista 

no § 2º, do art. 97, deste Regimento, e fundar-se-á: (Nova redação dada pela Resolução n. 126/2013/TCE-RO) 

III - na superv eniência de documentos nov os com eficácia sobre a prov a produzida.  

[...] 

O recorrente toma como fundamento para embasar seu pedido a superveniência de documentos novos[12], relacionados à nova jurisprudência desta Corte no 

julgamento da Consulta nº 00723/23-TCERO, que trata de interpretação da legalidade da concessão de auxílios indenizatórios aos vereadores, bem como à 
Remessa Necessária nº 7001645-75.2021.822.0014, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.  

Posto isso, em exame aos autos, tem-se por preenchidos os requisitos de admissibil idade, devendo o recurso se conhecido em juízo prévio e sumário. Neste 

cerne, os autos devem ser encaminhados à Secretaria Geral de Controle Externo, conforme Resolução nº 176/2015/TCERO para análise de nova 
documentação apresentada. 

Desta forma, com fundamento na Resolução nº 176/2015/TCERO, decide-se: 

I – Conhecer o presente Recurso de Rev isão interposto pelo Senhor Affonso Antonio Candido, CPF nº ***.003.112-**,Presidente da Câmara Municipal de Ji -
Paraná no exercício de 2019, em face do Acórdão AC1-TC 01025/22[13], proferido nos autos do Processo nº 02580/20/TCERO, que trata de análise da Prestação 

de Contas da Câmara Municipal de Ji -Paraná/RO, referente ao exercício 2019, por ser tempestivo, bem como por preencher os requisitos de admissibilidade 
fixados no art. 31, III, e art. 34, caput, da Lei Complementar nº 154/96, c/c art. 89 III e art. 96 caput do Regimento Interno do TCERO; 

II – Intimar do teor desta decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas – D.O.e-TCE/RO, Senhor Affonso Antonio Candido, 

CPF nº ***.003.112-**, informando-o da disponibilidade do inteiro teor desta decisão no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, l ink PCe, apondo-se o 
número deste processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

III – Intimar do teor desta decisão, o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do art. 30, §§3º e 10, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn9
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn10
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn11
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn12
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftn13
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IV – Encaminhar os autos a Secretaria Geral de Controle Externo para análise e instrução, submetendo, após, os autos devem ser submetidos à 

manifestação regimental do Ministério Público de Contas; 

V – Determinar ao Departamento do Pleno, por meio de seu cartório, adote as medidas de cumprimento desta decisão;  

VI – Publique-se esta decisão. 

Porto Velho, 12 de fevereiro de 2025. 

(Assinado eletronicamente) 

Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
Relator em Substituição Regimental  

 
[1] Art. 9º - Considera-se interessado: [...] IX - nos processos de recursos, o recorrente; [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

(TCE/RO). Resolução nº 037/TCE-RO-2006, com redação dada pela Resolução n. 327/2020/TCE-RO. Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-37-2006.pdf>. Acesso em: 10 fev. 2025. 

[2] ID 1647800 
[3] ID 1314719 – Proc. nº 02580/20/TCERO 

[4] Recibo de Protocolo – ID 1647805 
[5] Certidão de Distribuição ID 1708714 

[6] Certidão de Tempestividade – ID 1708868 
[7] RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução nº 176/2015/TCE-RO. Altera o Fluxograma de Macroprocessos e Processos 

do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, aprovado pela Resolução nº. 146/2013. Disponível em: 
<https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-176-2015.pdf>. 

[8] Art. 29. - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: [...] III - nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da 
publicação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial do Estado. 

[9] Conforme a Resolução n. 73/TCE/R0-2011 – Art. 3º. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação da informação no 
Diário Oficial Eletrônico. § 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.  

[10] Art. 34. Da decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensivo, interposto por escrito, uma só vez, pelo responsável, seus 
sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dentro do  prazo de cinco anos, contados na forma prevista no inciso III do art. 29 desta Lei 

Complementar, e fundar-se-á: [...] 
[11] Art. 29. - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: [...] IV - da publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição de recursos, pedido de reexame e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e seu 
Parágrafo único desta Lei Complementar. (Incluído pela LC nº. 749/13) 

[12] ID’s 1708572 e 1708574 
[13] ID 1314719 – Proc. nº 02580/20/TCERO 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Avisos 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

AVISO ADMINISTRATIVO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90002/2025/TCERO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna público o resultado e homologação do Pregão Eletrônico n. 90002/2025/TCERO, vinculado ao Processo SEI 

n. 004726/2024/TCERO, cujo objeto consiste na Contratação de serviços de telefonia 0800 e Fixa Comutada (STFC), nas modalidad es de serviço local (VC1) e 
longa distância nacional (VC2 e VC3), bem como de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local (VC1) e longa distância nacional (VC2 e VC3), com 

fornecimento de "chips de telefonia" e "chip de dados" com tecnologia 4G ou superior.  

O certame, de critério de julgamento do tipo menor preço por grupo, sagrou como vencedora a pessoa jurídica IVM TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 10.285.037/0001-67, com proposta aceita no valor total de R$ 77.830,28 (setenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e vinte e oito centavos). 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 

 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref9
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref10
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref11
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref12
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16272#_ftnref13
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Extratos 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato N. 3/2025/TCE-RO 

CONTRATANTES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.801.221/0001-10 e a empresa 3F LTDA, inscrita sob 
o CNPJ n. 23.484.444/0001-45. 

DO PROCESSO SEI: 007936/2024. 

DO OBJETO: Contratação de licença de uso do software OrçaFascio, de forma a obter novas atualizações e suporte técnico, tudo conforme descrição, 

especificações técnicas e condições descritas na contratação direta de inexigibilidade n. 26/2024 e seus Anexos, partes integ rantes do presente Contrato, 
juntamente com a proposta da Contratada e os demais elementos presentes no Processo n. 0 07936/2024. 

DO VALOR: O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa em R$ 15.585,00 (quinze mil quinhentos e oite nta e cinco reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos consign ados ao Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática: 

Gestão/Unidade: 020001 - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Fonte de Recursos: 1.500.0.00001 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Programa de Trabalho: 01 126 1010 2973 297301. 

Elemento de Despesa: 33.90.40.02 - Locação de Software de TIC. 

Nota de Empenho: 2025NE000141. 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do con trato. 

DO FORO: Comarca de Porto Velho - RO 

ASSINARAM: O Senhor FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e a 

Senhora RONELLE RODRIGUES SANTA ANA, representante legal da empresa 3F LTDA.  

DATA DA ASSINATURA: 10/02/2025. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato N. 4/2025/DIVCT 

CONTRATANTES - O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.801.221/0001-10, e a empresa PORTAL L&C 
CURSOS E CAPACITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 38.056.454/0001-57. 

DO PROCESSO SEI - 006252/2024. 

DO OBJETO - Contratação de notório especialista para ministrar o curso "Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos”, a ser realiz ado nos dias 10 e 11 

de março de 2025, conforme as descrições, especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, que fazem parte 
integrantes deste contrato, juntamente com a proposta da contratada e os demais elementos presentes no Processo n. 006252/202 4. 

DO VALOR - O valor global da despesa com a execução do presente contrato é de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais).  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Esta do de 

Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática: 264001 - Capacitar os Agentes Públicos do Tribunal de 
Contas e Jurisdicionados. Elementos de Despesa: 33.90.39.26 – Cursos, Treinamentos e Aperfeiçoamento - Nota de Empenho nº 2025NE000027. 
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DA VIGÊNCIA - 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura do presente contrato, com possibilidade de prorrogação, na forma d o artigo 111 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir os litígios decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos por conciliação, conforme o art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/21.  

ASSINARAM - O Senhor FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e o Senhor 

Rodrigo Sérgio Lima de Oliveira, representante legal da empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA  

DATA DA ASSINATURA - 10 de fevereiro de 2025. 

 
Editais de Concurso e outros 

Editais 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CHAMAMENTO DE PROCESSO SELETIVO PARA CARGO EM COMISSÃO Nº 002/2025 
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